
INDICAÇÃO Nº 
3095
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a inclusão das 56 (cinqüenta e seis) escolas do município de Carapicuíba no Projeto Acessibilidade nas Escolas, desenvolvido por meio do Fundo para o Desenvolvimento da Educação (FDE).

JUSTIFICATIVA

Conforme veiculado pela mídia o Governo do Estado de São Paulo possui o Projeto Acessibilidade nas Escolas, desenvolvido por meio do Fundo para o Desenvolvimento da Educação (FDE), com vistas a garantir acessibilidade as pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida nos edifícios escolares, de acordo com o rígidos padrões técnicos.

Ocorre que as unidades de ensino estabelecidas em Carapicuíba atendem mais 50 mil alunos, nos três turnos de aulas, que além do calendário do ano letivo, as escolas possuem um calendário de festividades, sendo que os prédios também são utilizados como seções no período eleitoral e que além dos alunos e do quadro de profissionais elas recebem diariamente visitas, porém não possuem estrutura para receber pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida.

Nesse diapasão importa que o Governo do Estado, por suas Secretarias, estude a possibilidade de inclusão das 56 (cinqüenta e seis) escolas do município de Carapicuíba no Projeto Acessibilidade nas Escolas, desenvolvido por meio do Fundo para o Desenvolvimento da Educação (FDE), o que certamente trará solução plausível para o problema apontado.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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